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8. CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS28 

As juntas de freguesia têm competência para certificar a conformidade de fotocópias 

com os documentos originais que lhes sejam apresentados. 

Para o efeito devem as juntas de freguesia, nos termos do procedimento previsto no 

n.º 4 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 28/2000, de 13 de Março, apor ou inscrever no 

documento fotocopiado a declaração de conformidade com o original, o local e a 

data da realização do ato, o nome e assinatura do autor da certificação, bem como o 

carimbo ou qualquer outra marca identificativa da entidade que procedeu à 

certificação. 

Por forma a facilitar tal verificação podem, inclusivamente, fotocopiar o original 

apresentado e autenticá-lo como anteriormente foi referido. 

As fotocópias assim conferidas e certificadas têm o mesmo valor dos documentos 

originais. 

O preço deste serviço deverá constar do Regulamento de Taxas e é fixado pela 

assembleia de freguesia sob proposta da junta, não podendo, no entanto exceder o 

preço estabelecido na tabela em vigor nos cartórios notariais. 

A tabela de preços a cobrar por este serviço deve estar afixada em local bem visível 

na respectiva junta de freguesia. 

Quanto ao reconhecimento de assinaturas não foi conferida competência às juntas de 

freguesia.  

Nos termos do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 76-A/2006, de 29 de Março, a 

competência para o reconhecimento de assinaturas, para além da competência 

notarial, apenas foi conferida às câmaras de comércio e indústria, conservadores, 

oficiais de registo, advogados e solicitadores. 

Conforme prevê o n.º 1 do referido artigo 38.º, dispõem as mencionadas entidades da 

faculdade de fazerem reconhecimentos simples e com menções especiais, presenciais 

e por semelhança nos termos previstos na lei notarial. 
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 V. a respeito desta matéria o Decreto-Lei n.º 28/2000, de 13 de Março e a alínea d) do n.º 2 do artigo 
17.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro (V. Declarações de Rectificação n.

os 
4 e 9/2002, de 6 de Fevereiro e 5 de Março, 

respectivamente). 


